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Prefeitura Municipa! de Gáceres

ESTADO DE IüATO GROSSO

cERTtDÃo postnvA coM EFEtro DE NEGATIvA oe oÉattos - N" 10s42t2021

CeÉifico que JAIME ALVES DA COSTA CPF 814.380,601-49, encontra-se QUITE até
a presente data com o l\,4unicípio de Cáceres, referente aos tributos municipais sujeitos ao lMÓVEL
abaixo identiflcado:

lnscrição: 9002000809í9001 (lMoBlLlÁRlo URBANo)

ENdETEçO: AVEN GETÚLIO VARGAS O CONFRONT.: R, DOS JORNALEIROS
VITÓRIA RÉGIA

CertiÍjco ainda, que a rêÍêrida inscrição possui débitos parcelados da seguinte íorma:

Certifico mais, que esta inscrição possui débito(s) cuja(s) exigibilidade(s) encontra(m)-se
s) com base no disposto no artigo 151, da Lei 517211966 -CTN:Debito de R$ 27973,60,

referente ao lançamento de IMPOSTO TERRITORIAL URBANO, sob o Processo 324412021-001.

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormentê, mesmo que dentro do perÍodo compreendido
nestâ cêrtidão,

Cáceres (MT), 17 de novembro de 2021.

PLANo DIREToR cÁcERES-N4T O futuro é agora.Participe! Sua Contribuição Íará da nossa cidade, um lugar

Certidão válida até 1711212021.

Aautenticidade desta certdáo pode ser veriÍicada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em 1711 112021 as 16:37:56h. - Códiqo de Validação A5q1 F3.T9W2O1 J6V9C2

AVENIDA. BRASIL, no 119 - Cácêres - líT - CEP 78200'000 - Fonê: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - ê-mail: cac6res.cidâdáoonline@gmail.com



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE E§TADO DE TAZENDA

CtrRTIDÃO POSITIVA COM trFEITOS DE NI,GATIVÀ DE DEBITOS RELÀTIVOS A

cREDrros TRTBUTÁRIos E NÃo TRIBUTÁRros nsr,q.nuAls GERIDoS pELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDÀ -
rxrnlonorNÁnr,q.

CPEND N" 0034267872

Certifico que o processo de compensagão encontn-se com o pagamento em dia.

FiNAIidAdE: CBNTTOÁO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 1811112021 Hora da emissão: 08:50:55

Nome/Denominação do sujeito passivo: JAIME ALVES DA COSTA

CPF: 814.380,601-49

CERTIFICAMOS que, consultadas âs bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de pÍocessamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetÍos constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n' 008/201S-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua

matriz e flliais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s).

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívidâ Ativa do Estado.

Certidao válida até: 17/1212021,

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do

interessado.

Número de Autenticação: 29BUMAU29KLKU2M2

Págnâ1de1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Fêderal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê; JAIME ALVES DA COSTA
CPF:814.380.601-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional coblar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procurâdoria-Gerâl da Fazenda
Nâcional (PGFN).

Conformê disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, esto documênto tem os mesmos êfêitos da certidão
nogativa.

Esta certidão se rêÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 199 1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenlicidade na lnternet, nos
endereços <http://rFb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão enritida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 14:30:38 do dia 1711112021 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1610512022.
Código de controle da certidão: 09F8.C848.3727.828D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE MATO GROSSO
PRI'['I'ITURA. MUNICIPÀL DI' CÁCI'RE,S
coMlssÀo r)E 

^vAr.r^Ç^o 
r)r, rMÓvr1r.

N" LAUDO: 00112021
DATA DO LÀUDO: 0411012021
SOLICITANTE: Sccrctaria Municipal dc Fazcnda
FINALIDADE: Compra
OBJIiTIVO: Valor dc compra

DOCUMENTAÇÀO A PRESENTADÂ:

. Proposta de valor dc vcnda;
o Valor Vcnal;
o Cadastro irnobiliário urbano

IMÓVEI,

Proprietário (Possuidorcs): Jaimc Alvcs da Costa

CPF: 814.380.601-49

Classificação: Lote

Cumpre-nos observar c pcdir atcncão para os seguintcs Íhtos:

Matrícula: 50.619 L"2Irl,S01F dc 15 dc outubro dc 2021.

Endcreço: Av. BLasil, Jí9, bairro Jaldirn Cclcstc, Cllccrcs-
CEP: 78.200-000. Fonc: (65) 3223-1500

w w w. c ac elq§.!1lg9!:U'
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MT
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tis'l"{rx) r)ri M^1'o crtosso
PII Ii I'I' I'I'UITA N,II]NICIPA I, I)Ii CÁ CIt RI'S
coMrssÃo r)r, AV^.Í.rAÇÃo r)ri rMovrjl-

Irigula l: I-ocalização da árca,

Fontc: Googlc Earth.

Caractcrização da região:

O imóve1 ó situado no Ilairro Vitória ltógia. O imóvc1 <1ispõc dc scguintc
infracstrutura: Ilua não pavimcntada no accsso principal c sccundário, sistema dc
abastecimcnto dc água, energia elétrica, iluminação pública e coleta de resíduos. O
imóvel possui fáci1 accsso a scrviços comerciais c atcndimcnto dc scrviços público de
fácil accsso.

O imóvcl possui sua árca parcialmente dcgradada, com a prescnça dc uma
dcprossão abrangendo aproximadamcntc 16.500,00m2 (medida retirada do google
Earth). Analisando as imagens de satélite c rctiradas in loco, a dopressão forma uma
represa que cxcrcc a função dc uma bacia de amortecimcnto dc águas pluviais cm
ópocas chuvosas c cm ópoca de poucas chuvas fica caraclcriz.ada a depressão,

mostrando o terreno, conformc lcvantâmcnto fotográfico. 'I'al caractcrística limita seu

uso para construÇão, conformc art.2l da Lci complcmcntar 19 - Código de Obras, quc
impcdc a construÇão cm locais baixos e alagadiços scm a cxccução de obras de

infrâcstrutura ncccssárias.

llndcrcço: Av. Brzr-sil, l-19, baino Jardim Cclcstc, Cácercs-M'l'
CIll': 78.200-000. Fonc: (65) 3223-1500

www.caceres,rnt.gov,br
l'ágina 2 dc 5



I]S'I',\I)O I)I] MAl'O GITOSSO
I'III.] I.'II I1'T]ITA NI T]NIC I I'A I, I)I' CÁ CET{ES
coMIssÃo r)D 

^vAt.t^ÇÃo 
r)I rM(ivtir.

Caracterização do tcrrcno:
Local: Av. Getúlio Vargas, Vitória Rógia, Cáccrcs - MT.

Coordenadas Ceográficas: -16.099591
Fonte: Googlc Earth -51.612144

Dimensões: Conforme consta na oscritura o imóvel possui árca de 55.936,j5 m2

Inscricão Cadastral Imobiliária: 900200080919001.

Lovantamcnto de dados de mercado:

Utilizando como rcl'crôncia os valorcs disponíveis cm sites dc irnobiliárias da
cidade para averiguar os valores praticados, confoLrnc consta na tabcla de amostrâgcm
no anexo.

Para o cálculo dessa área foi utilizado o valor módio cncontraclo nas amostrâs
para a árca de 55.936,75 m2:

Valor da área considerando a dcprcciação - 55.936,75 m2 x 41,66 = R$ 2.330.325,00.

\f"--
Endcrcço: Av. Blaiil. I 19. bairro Jardim Cclcstc, C:iccr.cs-

CEP: 78.200-000. Fone: (65) 3223-1500
www,caceres,mt, gov.br

.d
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ESTADO DE MÀTO GROSSO
I'REI.'EITURA MUNICII'AI, DII CÁCERE,S
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Estimativa dc Valor:

Valor Solicitado: R$ 2.750.000,00 (dois milhões sctcccntos c cinquenta mil reais)

Valor Venal: R$ 2.088.061,98 (Dois milhões oil"enta c oito mi1 e sessenta c um reais e

noventà c oito ccntavos)

vakrr: Rs 2,330.325,00 (Dois milhõcs trczcntos c trinta mil trezcntos c vintc c cinco

reais).

Indepcndentemcnte dos valores apresentados com basc na avaliação, deve-sc atcntar

para a nccessidacle municipal, obscrvando se o imóvel em queslão atenderá dc forma

plena a finalidade do uso.

Considcrações:
,,lrsta avaliação loi fcita dc acordo com as instruções da ABN'I'NBR 14653-7 c 14653'

2, c nos documentos aprescntados, dados cadastrais do imobiliário urbano municipal,

imagem de satélitc, c vistoria com fotografias (ancxos) do imóvcl".

"CONSIDER NDO O IIXPOS',IO tls',l^ AV^.LI^ÇÀO SIIRÁ SOBRE O PRtlÇO

DI] MEI{CADO, COM FINALIDADE DI] AVAI,IAII SOMENTE O M2 DO IMOVEL

EM QrrRSTÃo PoR Ii.EGI^O".

"Considcra-se, para fins clc avaliação, quc o imóvcl não possui compromctimcntos de

natuÍcza técnica quc venham a impossibilitar ou intcrfcrir no processo dc sua vcnda.

Ii.cservamos no clireito dc rever csta avaliação caso vcnham ser idcntificado algo quc

alctc o potcncial de valoração do imóvcl."

,,1)cclaramos que csla comissão não tcm conhccimcnto de intcrcsse presente ou futuro,

próprio ou de familiares, no imóvcl que cstá scndo avaliado".

"Não iizemos nenhurna investigação a respcito dc lítulos de propriedade, litígio ou

alienação contfa o imóvc1 ora avaliado, bcm como nas atividades do proprictário do

mesmo, somcntc obscrvamos a avaliação c o mótodo comparativo Administrativo de

mcrcado."

OBS: Os proccdirncntos tócnicos emprcgados no presentc laudo estão de acordo

oom os critórios cstabclcciclos pclas Nonnas dc Avaliação NBR 14653-1:2011E NBR

1,4653-2:2011 da ABN'f - Associação Ilrasiloira dc Normas 'Iócnicas c os Cálculos do

Avaliação para dcterminação tlos valores claborados foi feito com basc no Mótodo

Comparativo Dircto, no entanlo, a carônr:ia dc amostragcm dc imóvcis para vcnda

oxigiu quc os valoros fosscm mensurados atravós do comparativo do valor dc mcrcado

dc compra c vcnda, assim scndo, ohcgamos aos valores para venda com basc no valor

Endcreço: Av.4íasil, iY9, baino Jardim Cele ste, Cáceres-MT
CEP: 78.200-000. Fonc: (65) 3223-1500

www.caceres.mt.gov.br
l']ágina 4 dc 5



ESTADO DE MATO GROSSO
PRIiT'EITURÀ MUNICIPITI, DE CÁCIIRIiS
COMISSÃO DE AVALTAÇÃO DB rMóVEL

vcnal do imóvcl. E após a analisc dos valores c a situação c'lo imóvcl, entonclcmos quc o
justo para ambas as partes ó o valor dc R$ 2.330.325.00.

Cáceres, 04 dc novembro dc 2021.

*.*, (,k-
itrkrs Sourcs Milil:lo

Dgcnhciro Civil - SMII-

çxçW,I-q
Marinoide Wcbor

lriscal dc Obras c Posturas - Sllt:ÀZ

Endercço: Âv. Brasil, I 19, bairro Jardim Cclestc, Cáccrcs-M'l
CHl,: 78.200-000. Ironc: (65) 3223-1500

www.caceres.mt.qov,br

íis-'Ávila Ilrito
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^lX) 
I)1, N4^ l{) (iltOSSo

Pril.Fr.r'r'utt.\ Mt )tl( tl,At. t)t.. ( Á( I..l{I._s
coMISSÃO t)I AVALI^ÇÃO l)1t IM(jvtil,

N" LAUDO: OO2.l2O2l

DAT^ DO LAUDO: 0310912021
SOLICITANTII: Secrotaria Municipal dc Fazcnda
I'INALIDÀDE: Compra
OIIJETIVO: Valor dc compra

DOCUMEN'IÀÇÃO,,U,RE Sti,N'r'Âl)À :

. Proposla dc valor de vcnda;
o Valor Vcnal;
o Cadastro imobiliário urbano

IMÓVT]I,

Proprictário (Possuidorcs): Manoel Foflunalo dc Âlmeida Cuiabano

Cl'F:171.123.031-6tl

Classilicação: Lotc

Matrícula: 47 .230 com arca dc 20.000,00 rn,

47.231 com árca dc 20.000-00 nr,

lindcrcço: Av. llrasil, 1 19, bairro Jar.dim Cclcstc, Cáccres-M'l
Clll,: 78.200-000. l.onc: (65) 3223-)500

www.caceres.mt. gov.br
Página I dc 4
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risl'^l)o Dll M^1() GI{OSSO
I'ITEI.'EITUITA MUNICII'ÀI, DI' CÁCERIIS
COMISSÃO DI] AV^I,IAÇÂO DI' IMÓVIJI,

" 
*'ilIJi""'::'íff l""li'*

Caractcrização da rcgião:

O imóvcl ó situado no Ilairro Jardim Àeroporto. O imóvcl dispõe da seguinte

infracstrulura: I{ua pavimcnlada no accsso principal, sistcma de abastccimento dc água,

encrgia elétrica, iluminação pública c ooleta dc rcsíduos.

Caractcrização do lcrrcntl:
Local: Àv. 'l'ancrcdo Ncves, Jardim Aeroporto, Cáceres - M'f . (acesso principal)

Coordenadas Gcográltcas: -16.039206
fiontc: Googlc liarth -57.640701

Dimcnsõcs: Conlorme consta na proposla são duas matrículas tolalizando uma área de

40.000,00 m'.

Inscriçãq-Çêd4§Ea!-lmobi-lié!ê: 100900220320001 c 1 0090022 1 74000 1 .

llndcrcço: Àv. Ulasil, ll9, bain'aíardirr Cclcsre,
Clll'}: 78.200-000. ll onc: (65) 3223 -1 5

www.caceres.ml.qov.br

t
§

Cáccres-M'f
00
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^tx) 

l)ti M^ to Gt{osso
PIi.Ii}'I.]I 1'T]I{A M I,INICIPAI, I)II CÁC III{I'S
coMISSÀo r)I] 

^v^r.r^ÇÀo 
t)]t rN4óvrtr.

Lcvantamcnto dc dados dc mcrcado:

Ijtilizando como refcrôncia os valores disponívois cm sites dc imobiliárias da
cidadc para avcriguar os valorcs praticados, conforme consta na tabcla de arnostragcm
no anexo.

Para o cálculo dcssa área loi ulilizado o valor módio onoonlrado nas amoslras.

Valor árca: 40.000,00m, x 39,1 8 : I{$ 1 .567.200,00

Estimativa dc Valor:

Valor Solicitado: I{$ 3.200.000,00 (três milhões c duzentos mil reais).

Valor Vcnal: Il'§ 917 .224,33

Lotc 03 - I{$ 835.181,91 (oiloccnlos c trinla c cinco mil cenlo c oilcnta c um
reais c novenla e um oontavos).

[,otc 04 - RS 82.042,42 (oitcnta q dois mil quarcnla c dois'reais
dois cenlavos).

e quarcnta c

Valor: I{$ 1.567.200,00 (IIum milhão quinhcntos c scsscnta c sctc mil c
duzentos rcais)

Independentementc dos valorcs aprcscnlados com basc na avaliação, clovc-se atcntar
para a neccssidade municipal, obscrvando so o imóvcl cm clucstão atcndcrá clc forma
plcna a finalidadc do uso.

Consideraçõcs:
"lrsta avaliação foi fcita de acordo oom as instruções da ÂllN'l'NIll( 14653-l e 14653-

2, c nos documenlos aprcscnlados, dados cadaslrais do imobiliário urbano municipal,
imagcm de satólite, e vistoria com lotogr.afias (ancxos) clo imóvel,,.

*coNSrDEr{ANDO O r.lxpc)s'to DS'I'A 
^VALTAÇÃO 

SLIú SOBITD O pRltÇO
DI] MIJI{CADO, COM IIINAI,II)ADI] I)]J AVAI,IAI{ SOMIINI'II O M' I)O IMÓVI]I,
EM QUIjSTÃO POR rujcrÃo,,.

"Considera-se, para fins de avaliação. rluc o irnóvcl não possui oompromotimcntos dc
naturcza lócnica que venham a impossibilitar ou intcrfcrir no prooesso dc sua vcnda.
Iteservamos no direilo dc rcver csta avaliação caso vcnham scr idcntifioado algo cluc
afctc o polonoial dc valoração do imóvcl."

Fndcrcço: Av. Ilrasil. r iu. u"ino ,^,.gm.cáccr.cs-M I'
cII': 78.200-000. tton{ (65) 3223-1500

w ww.caceres.lnt. qo v. br
I)ágina 3 dc 4
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I]S'I'ADO DI.] MATO GI{OSSO
I'IItr]FI'ITUII.A MUNICII'AI, DE, CÁCERE S

COMISSÂO DII AVALIAÇ.ÃO DI] IMOVEL

,,1)eclaramos que esla oomissão não 1cm conhccimento de interesse presente ou futuro,

próprio ou de familiarcs, no imóvel quc cstá scndo avaliado"-

"Não fizcmos ncnhuma invcsligação a respcito dc títulos de propriodade, litígio ou

alicnação contrâ o imóvcl ora avaliado, bem oomo nas atividades do proprielário do

mesmo, somentc obscrvamos a avaliação e o mó1odo comparativo Administrativo de

mcroado."

OIIS: Os proccdimcntos tócnicos cmprcgados no prcscntc laudo estão de acordo

com os critérios cstabelccidos pclas Normas do Àvaliação NllR 14653-1: 2011 ll NBR
14653-2 2011 da 

^llN'f 
- Àssociação IJrasileira de Normas 'Iécnicas c os cálculos de

Àvaliação para detcrminação dos valorcs claborados foi lcito com basc no Método v
Comparativo Dircto, no cntanto, a carôncia dc amostragcm de imóvcis para vcnda

exigiu que os valores fossem mcnsurados através do comparativo do valor de mercado

cle compra c vcnda, assim scndo, chcgamos aos valorcs para venda com base no valor

vcnal do imóvel. ll após a análisc dos valorcs c a situação do imóvcl, entendcmos que o

justo para ambas as partes é o valor de B§f,'§Í7.!W!0.

Cácorcs, 03 dc sclcmbro dc 2021.

/c*-*,/,/>(icrl Carlos Soares Militão
,4ingcnhciro Civil - SMlt,

Iindcrcço: Av. Ilrasil, I19, bait'ro Jardim Celestc, Cáceres-M'l'
CIIP: 78.200-000. lfonc: (65) 3223'1500

www.caceles.mt. gov.br

iíÁvila llrito

l.'isçal dc Obras e Posturas - SIi|^Z

I'ágina 4 dc ,l



lisl'^Ix) r)ti M^1() Glrosso
PII.I.]I'It I'IT]ItA M TINICIPAI, I)I' CÁCIIIIES
( ()Mtss\o Ill nt nt tnq Àrl t)l tM()vt.l

N" LAUDO: 003/2021
DATÂ DO LAUDO: 0310912021
SOLICITANTE : Sccrelaria Munioipal dc l| azcnd.a
FINALIDADE: Compra
OIIJETIVO: Valor dc compra

DOCUMENTAÇÃO ÂPllFtSEN l'ADÂ:

. Proposta dc valor dc vcnda;
o Valor Venal;
o Cadastro imobiliário urbano

IMÓVEI,

Proprietário (l'ossuidorcs): Dilson Félix Dulra

CPFz 079.919.151-34

Classificação: l,otc

CumDrc-nos obscrvar e Írcdir atenÇiro Dara os scguintcs Í':rtos:

Matrícula 11.356 i." 02 |LS 01I dc24l03l20l1 oom hr.czr dc 20.000.00 m,

llnderego: Av. Ilrasil, 1 19, bairro Jardirn Celcslc, Cáccrcs-M'l'
CllI,: 78.200-000. Irone: (65) 3223-1500

www.caceres.mt. gov.br

Cd

l'ágina I dc 4



t,s l'Ar)o I)li M^ l o (il{osso
PITI.]I.'ItI'I'UIT,,\ MUNICIPAI, DII CÁCIiRITS
COMISSÀO I)Ii AVAI,IAÇÃO DI] IMÓVIiI,

Irigura l: Localização da árca.

Irontc: Googlc Ilarth.

Caractcrização da região:

O imóvel ó siluado no lJairro Jardim Aeroporto. O imóvel não dispõe dc

infracslrutura básica (drcnagem, elétrica e abastccimento dc água) exccutada no local e

nem cm scu entorno.

Caractcrização do tcrrcno:
[,ocal: Via dos Jasmins, Jardim Aeroporto, Cáceres MT. (acesso principal)

Coordenadas Geográfioas: - 1 6.03601 6

liontc: (iooglo liarth -57.639382

Dimcnsões: Conforme consta na pÍoposla uma área dc 20.000,00 m'?.

Inscrição CadasU4l-llÍIobr!úú: 100700210640001.

1

êã
lindcrcço: Av. Ilrasii>+sibail'ro Jardiln Cclcstc. ('áccrcs-M'f

Clll': 78.200-000. l'onc: (65) 3223-1500
www.cace[es.mt. gov.br

I'ágina 2 d0 4



IISTADO DE MA1'O GROSSO
I'IIE,FEITUII.A MUNICIPAL DE CÁCERES
coMrssÃo DE AVALTAÇ,ÃO DE rMóVEL

Lcvantamento dc dados dc mcrcado:

utilizando como refcrôncia os valores disponíveis cm sites de imobiliárias <Ía
cidade para averiguar os valorcs praticados, conforme consta na labcla de amostragem
no anexo.

Para o cálculo dcssa árca foi utilizado o valor módio enoontrado nas amostras.

Valor área: 20.000,00m, x 18,67 : R$ 373.333,30

Estimativa dc Valor:

Valor Solicitado: R$ 380.000,00 (lrczcntos e oilenta mil reais).

valor venal: R$ 42.507,49 (quarenta e dois mil quinhentos c setc rcais c quarenta c
novc cenlavos).

Valor: ll$ 373.333,30 ('l'rczcntos c setenta c trôs mil, trczcntos c trinta c trôs
rcais c trinta ccntavos)

Independentemente dos valores aprcsentados com base na avaliação, dcvc-sc atentar
para a neoessidade municipal, obscrvando sc o imóvcl em questão atcndcrá dc forma
plena a finalidade do uso.

Consideraçõcs:
"Esta avaliação loi feita dc acordo com as instruçõcs da ÀllNT NIli{ 14653-l e 14653-

2, e nos documcntos apresentados, dados cadastrais do imobiliário urbano municipal,
imagern de satélitc, e vistoria com fotogralias (anexos) do imóvol,,.

"CoNSTDBRANDO O EXPOSTO DSTA 
^VALTAÇÃO 

SDrú SOBr{r O PREÇO
DI] MIII{CADO, COM IIINALIDADI] DI] AVAI,IAI{ SOMI]NTII O M' DO IMOVI]L
EM QUESTÃO POR r{EGrÂO".

"considcra sc, para fins de avaliação, que o imóvcl não possui compromclimentos de
nalvÍeza tócnica que venham a impossibililar ou interlcrir no proccsso dc sua vcnda.
Iteservamos no dircito de rever esla avaliação caso venham scr iclcntificado algo que
afelc o polenoial de valoração do itróvel."

"I)eclaramos que csta comissão não tcm conhccimento dc inleresse prescntc ou futuro,
próprio ou dc familiarcs, no imóvcl quc está scndo avaliado,,.

"Não fizemos nenhuma investigação a rcspeito dc 1í1ulos dc propriedaclc, litígio ou
alienação contra o imóvcl ora avaliado, bcm como nas atividadcs do proprielário clo
mesmo, somcnte obscrvamos a avaliação c o mótodo comparativo Âdminislralivo de
mcrcado." 

-,2
Endcrcço:or.rrru"rrffi^.dimcelestc.cácercs-M.r.

CliP: 78.200-000. Irone: (65) 3223- I500
www.caceres,mt. gov.br

l'ágina 3 dc 4
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LiS'IADO DI] MA'fO GROSSO

I'ITEFEITUIIA MUNICII'AL DE CACERAS
COMISSÃO DI] AVALIAÇÃO DI] IMOVI]L

olls: os proccdimcntos tócnicos cmprcgados no prescnte laudo estão de acordo

com os crirórios óstabclccidos pclas Normas dc Avaliação Nllll 14653-1: 2011 E NIII{
1,4653-2:2011 da AIINI' - Assooiação Brasilcira dc Normas 'Iécnicas c os cálculos de

Avaliação para determinação dos valorcs elaborados foi feito com base no Método

Comparativo Dircto, no entanto, a carônoia dg amostÍagem de imóvcis para venda

cxigiu quc os valores lossem mcnsurados alravós do oomparativo do valor dc mercado

d" ãomp.u c vencla, assim sendo, chcgamos aos valores para venda com base no valor

vcnal dà imóvcl. li após a análise dos valoros e a situação do imóvel, cntendemos que o

.justo para ambas as paftcs ó o valot de 8L 31LJ33'7!

Cáocrcs,O3 de sclombro de 2021. \7.

.2 ,/
296^-*'ttq-

Gg# Carlos So:rrcs Militâo
/ llngcnhciro Civil - SMIL

ffi- Marincidc Wcbcr
Iiscal dc Obras c PosluÍas - SIIF^Z

Endcrcço: Av. Urasil, 1 19, bairro Jardim Ccleslc, Cácercs-M'f

CllP: 78.200-000. Ironc: (65) 3223-1500
www.caceres.mt. gov.br

ís Ávila llrittr
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lis't^r)o t)lt M,À10 Glrosso
PI{IITI'I'I'tJItA M UNICIPA I, I)I,] (]ÁCEIII'S
coMISSÃo Dlr AV^t.t^ÇtÃo l)1, rMóv],1.

N" LAUI)O: 00412021
DATA DO LAUDO: 0810912021
SOLICITÂNTE: Sccrelaria Munioipal de liazcnda
FINALIDADE,: Compra
OIIJIITIVO: Valor dc compra

DOCUMENTAÇÃO A PRESEN'r'ÁDA:

. Proposta de valor de vcnda;
o Valor Venal;
. Cadastro imobiliário urbano

IMOVIIL

l'roprictário (Possuidorcs): Dilson Fólix l)utra

CPF: 019.919.7 5l-34

Classificação: Lotc

CumÍrrc-nos obscrvar c Dcdir atcncão rrara os scguintcs fatos:

Matrícula: Não informada. Área co- 20.000,00 m,.

Documenlo aprcsentado dc quc nesta árca já osta cm anclamcnto a proposta dc um
loleamcnlo com 74 lotcs (mapa cm ancxo).

Iindcrcço: Âv. Ilrasil, I 19, bair.r.o Jar.dim Celcstc, Cáccrcs-M'l'
Clit': 78.200-000. I.'onc: (65) 3223-t500

www.caceles,mt.gov.br
Página I dc 4



I]S'I'ADO DI] MA'I'O GITOSSO

I,III|,F.I.],ITT]IIA MUNICIP^I, DI.] CÁCI],RES
coMrss^o Dr, 

^VALI^ÇÃO 
I)ll IMÓVIil.

Figura 1: Localização da árca.

fontc; Googlc IraÍh.

Caractcrização da rcgião:

O imóvcl ó situado no llairro Jardim

infracstrulura: Via pavimcnlada, sislcma dc

iluminação pública c oolcla dc rcsíduos.

Acroporlo. O imóvel dispõe da scguinte
abaslocimcnto do água, cncrgia clólrica,

Caractcrização do tcrrcno:
Local: Av.'l-ancrcdo Ncves csq. I{ua das Palmciras, Jardim Aeroporlo, Cácercs M'l'.

Coordcnadas Gcográfi cas: -1 6.04017 7

I;onle: Googlc llarth -57.643103

Dimcnsões: Conformc consta na proposta uma área dc 20.000,00 m'z.

Inscricão Cadastral Imobiliária: 100700181050001.

Iirdclcço: Av. I}'asilziIg, bain'o Jardim Cclestc, Cáccrcs-M I'

Clit': 78.200-000. Ironc: (65) 3223-1500
www.caceles.ml. gov.bl'

l)hgina 2 tlc ,l
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IIS'I'ADO DE MA'I'O GI{OSSO
I'ITEF'III'I UIIA MUNICII'AL I)E CÁCE,RES
COMISSÃO DE 

^VALI^ÇÃO 
DE IMÓVEI,

Levantamcnto dc dados dc mcrcado:

utilizando como rc.ferência os valores disponívcis em sitcs de imobiliár.ias da
cidadc para avcriguar os valorcs pralicados, conforme consta na tabcla de amoslragcm
no anexo.

Para o cálculo dessa área foi utilizado o valor médio cnconlraclo nas amostras.

Valor área: 20.000,00m, x 39,18 : I{$ 783.600,00

Estimativa dc Valor:

Valor Solicitado: I{$ 1.000.000,00 (hum milhão de re ais).

Valor Venal: It$ 116.028,24 (ccnlo c dozcsscis mil c vintc c oito rcais c vinlc e
ccntavos).

Valor: ll$ R$ 783.600,00 (Sctcccntos c Oitcnta c Trôs Mil

qLlatro

c Scisccn Íos
I{eais)

Indcpcndcntcmcntc dos valores aprcsentados oom base na avaliação, dcvc-sc alcntar
para a necossidadc munioipal, obscrvando sc o imóvcl em qucstão alendcrá de forma
plena a finalidade do uso.

Considcraçõcs:
"lrsta avaliação foi lcita dc acordo com as instruçõcs da AIIN'|NllR 14653-l c 14653-
2, e nos documcntos aprcscntados, dados cadastrais clo imobiliário urbano municipal,
imagcm de satólite, c visloria com fotograÍias (anexos) do imóvcl,,.

"CONSIDEr{ANDO O tixpos't'o BS'|A 
^vAr.r^ÇÃo 

sLRÁ soBr{E o pr{tjÇo
DlI MI]I{CADO, COM IIINAI,II)ADIJ Dl] AVAI,IAR SOMIJN'I]J O M' I)O IMOVLL
EM Qrjljs'r'Ão POR ruicrÃo,,.

"Considera-se, para fins de avaliação, quc o imóvcl não possui compromctimcnlos dc
naluroza técnica que vcnham a impossibilitar ou interlcrir no proccsso de sua vcnda.
Iteservamos no direito dc rcvcr csta avaliação caso vcnham scr iclcntifioado algo quc
afele o potencial dc valoração do imóvol."

"I)eclaramos quc csta comissão não tcm conhecimento de inlcrcsse prcscntc ou luturo,
próprio ou dc familiares, no imóvcl quc cstá scndo avaliado',.

"Não fizemos ncnhuma invcstigação a rospcilo dc tí1ulos dc propricdadc, litígio ou
alienação contra o imóvcl ora avaliado, bcm oomo nas atividadcs do propr.ictário do

lindereço : nu. rrruriffi d irn ccrcslc. cácercs-M'r-
CliP: 78.200-000. |one: (65) 3223-1500

www.caceles.mt. gov.br.
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ESTADO DB MAI'O GROSSO

I'II.H,Ftr]ITUIIA MUNICIPAL DE CÁCERES
COMISSÃO Dll AVALI^Ç^O DII IMOVEL

mesmo, somcnte obscrvamos â avaliação e o mótodo comparativo Adminislrativo de

meroado."

OIIS: Os proccdimcntos técnicos cmprcgados no prescnte laudo estão dc acordo

com os cdtérios cstabclecidos pelas Normas dc Âvaliação NIIR 14653-1: 2011 E NBR

14653-2:2011 da AIINI'- Associação llrasileira dc Normas'fócnicas e os cálculos de

Avaliação para dctcrminação dos valorcs claborados loi fcito com base no Mótodo

Comparativo Dircto, no ontanto, a carôncia dc amostragem dc imóvois para venda

cxigiu quc os valorcs losscm mcnsurados alravós do comparativo do valor de mcrcado

de óo-pra c vcnda, assim scndo, chcgamos aos valorcs para vcnda com basc no valor

venal dà imóvcl. Ii após a análise dos valores c a situação do imóvel, entendemos quc o

justo para ambas as partcs é o valor de R$ 783.600,00.

Cáccres, 08 dc sctcmbro dc 2021.

/,
é'7 ê4- ' 'ft lG

(Jc1n Carlos Soarcs Militão
/lingcnhciro Civil - SMll,

|iscal dc Obras c Posturas - SJIFAZ

Ir,nclercço: Av. Urasil, I 19, bairro Jardim Cclcste, Cáccres-M'l'

CtiP: 78.200-000. Fonc: (65) 3223-1500
www.caceres.lnt. gov.br

ftvila ltrito
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I}STADO DE MATO GROSSO

MUNICÍPIO DI' CÁCERI.]S
I'IIOCUIIÀDORIA GI'RAI, DO MUNICÍPIO

PARECER N' 27 412027 - PGM/ADM Cáccrcs-M'f. 07 dc oulubro dc 2021 .

RI.II,-[,RÊNCIA : Memoranrlo 3 t. t2 5 I 2O2t - |DOC.

ÀssuN'I'o: Análise sobre a possibilidade de aquisição dc imóvel para integrar-sc ao programa

Habitacional do Governo do Ilstado.

I - RELATÓRIO

Trata-se de análise e parcccr sobre a possibilidade de aquisição dc imóvcl

para scr incluído no Programa Habitacional do Estado de Mato Grosso, localizado na Avenida

Gcúlio vargas, Bairro Vitória Régia, na cidade de cácercs - MT, com área total dc

63.016,06 ml2, no cntanto, o proprictario dispõe para aquisição tão somcntc a área dc

55.000,0 ml2, cottt o objetivo de serem construídas casas populares ciou projetos sociais da

Prefeitura de Cáceres - MT.

Informa o secretário Municipal de Administração que como a prefeitura

Municipal não dispõe de extensa área que atenda aos interesses do programa não tevc

alteraativa senão buscar imóvel pafticular que possui características adequadas para a

finalidade pretendida.

I.Iá documentos que instruem o presente Mcmorando, tais como o

Mcmorando n. 31.09712021 - Processo de aquisição de área, bem corno o protocolo n.

17 -268/2021 - Intenção dc vcnda do inióvel pelo titular Jaime Alves da costa, todos em

trârnite no sistcma da Prcfeitura, via I DOC.

Il o brcve 1'elatório.

Página I dc 7
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IISTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE CÁCERES
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II - DA ANÁI,ISF].IURÍDICA DO PEDIDO

A possibilidade dc aquisição dc imóvcl cstará scmprc vinculada a uma

utilidadc dc intercsse da Administração Pública, prcviamenlc fixada, isto ó, a aquisição de um

imóvcl poderá cstar ou não desdc logo atrelada a uma dcstinação espccífica.

Ncssc sentido, a com.pÍa depende, sempre, dc prévia espccificação, quc

consistc na dclinição, pelos órgãos competentes, das características quantitativas e

qualitativas que o bem deve possuir para bem atender ao uso a que será destinado.

Como bem se sabe, a compra de imóvcl pela Administração Pública está

amparada pclo pcrmissivo contido no inciso X, do art.24, da Lei no 8.666193, que cstabelecc

scr dispcnsável, em tais casos, a realizaçáo de licitações.

Como cediço, o processo licitatório ainda é regularnentado pela Lci Fcdcral

8.666193, dcnominada Lci de Licitações, que institui normas para licitaçõcs e contratos da

Adfirinislração PÍtblica. Destina-se a garantir a observância do princípio constittlcional da

isonomia c a sclecionâr a proposta mais vantajosa para a Administração, que scrá processada

c julgada cm cstrita confornidade com os priücípios básicos da lcgalidadc, da

impcssoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instntmcnto convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos,

conlbnnc disciplina o art. 3o da respectiva lei.

Ii sabido qne no Direito Brasileiro, a licitação é a regra, scndo obrigatória

sua adoção pcla Âdministração Pública ressalvada os casos de dispçnsê c de inexisibilidadc

de licitação, estabelecidos na legislação ordinária.

Não se podc conlundir dispcnsa de licitação corn inexigibilidade de

licilação; no primeiro caso, o objeto ó Iicitável, apenas pcrmitindo-sc que a Adn]inistração,

em determinados casos, dispcnse o proceclimcnto licitatório; no segundo, o objeto não é
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licitávcl, tendo em vista a ocorrôncia de casos ern que cxistc inviabilidade material ou jurídica

de compctição, o que torna a licitação impossívcl.

Observa-se que a lei enumerou expressamcntc as hipóteses de dispensa de

licitação, sendo este rol taxalivo. Ncstc sentido, as liçõcs do rcnomado Jessé'Iorres Pereira

Júnior:

"As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol taxativo, isto é, a
Ádministração somente poderá dispensar-se de realizar a competiçào se
ocorrente uma das situações previstas na lei federal. Lei esladusl, municipal
ou distt ital, bent assim regulamento interno da entidade vinculada não
poderá criar hipótese de dispensabilidade" -

Alóm disso, ressalte-se, nos casos rclacionados pela legislação, a prcscnÇa

da parcela de discricionariedade da Administração na escolha da dispensa ou nào do certame,

devendo sempre levar em conta o interesse pirblico.

Muitas vezes, o administrador opta pela dispensa, posto que, como afirma o

ilustrc Marçal Justcn Filho, "os cttstos necessários à ticitação ultrapassarão beneficios que

dela poderão advir".

O mencionado jurista versa precisamente sobre os motivos que levarn a

dispensa da licitação, vej a-se, ín verbis:

"a dispensa de licitação verifi.ca-se em situações em que, embora viável
competição entre perticularcs, a licitação afgtra-se inconveniente ao
interesse público. (...). Muitas vezes, sabe-se de antemão que a relação
custo-beneJício será desequilibrada. Os cltstos necessários à licitação
ullrapassarão beneJícios que dela poderão advir.,,

Para a professora Vera Lúcia Machado:

"a dispensa é figura que isenta a Ádministração do regular procedimento
licitatório, apesar de no cannpo Jálico ser viável a contpetição, pela
exigência de yiirios parliculares que poderiam oferlar o bem ou serviço.,,

Ii dc se infcrir das lranscriçõcs acirna quc a dispcnsa de licitação, prcvista

to art. 24 da Lei 8.666193, só dcvc ocorrcr por razões de intercssc público. obviamcnte,
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ncsscs casos, a rcalizaçáo da licitação viria tão-somcntc sacrificar o interesse público, motivo

pelo qual o lcgislaclor conccdcu ao administrador a faculdadc dc dispensar o certame nos

casos cxprcssarncntc prcv istos.

Dcssc modo, a aquisição ou Iocação de imóvcis pcla Administragão Pública,

dcsdc quc atcndidos alguns rcquisitos, cstá prcvista como hipótese dc licitação dispensável,

scnão vcjamos:

Art. 24. É dispensável a licitação;

t...t,

X - para a compru on locação de imóvel destfuado ao aíendimento dls
línalidades precípuas da adminislração, cujas necessidades de inst ação e

localização condicionem a sua escollta, desde que o preço seia compatível
com o valor de mercado, segtndo avaliação prévia; (grifei)

tl
Note que o dispositivo prevê uma série de condições para quc sc possa fazer

uso da cscusa do dcver de licitar, tais como o (1) "atendimento das finalidades prccípuas da

administração", (2) "preÇo compatível com o valor de mercado", (3) "avaliação próvia".

Merece dcstaquc a vinculação do dispositivo aos motivos da dispcnsa: a escolha de certo e

detcrminado imóvel deve cstâr condicionada às necessidades de instalação e localização.

Quanto ao elencado no item (1), é necessário comprovar que o bem

almcjado ó o Írnico que atende às necessidades da Administração, é importante que o

administrador dcmonstre os fatores que condicionam a escolha de um específico imóvcl cm

detrimcnto de outros que poderiam surgir, haja vista que foi avaliada a possibilidade somente

de um irnóvel, comprovando que apenas este - e não outro possui capacidade para salisfazer

os reclamos da Âdrninistração.

No que conccrne aos pressupostos mcncionados nos itens (2) e (3), faz-se

necessária à elaboração de um lauclo de avaliação idônea, firmado por profissionais

habilitados e quc scja capaz. de reflctir a rcalidade do mcrcado imobiliário na região cm que o
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imóvcl será adquirido. Isto scrve para evitar quc o Lr)rário se veja na situação dc pagar pclo

bem um prcço exorbitantc, totalmenle dcsconcctado da rcalidade do mcrcado, cm total

desrespcito aos princípios da cficiôncia c da rnoralidadc. Com cfcito, a obscruação quc ora sc

faz revela-sc dc cxtrema irnportância, uma voz quc a dÍspcnsa dc licitação estarnpada no

inciso X, do art. 24, da Lci no 8.666193, apcnas sc moslrará juridicamcnte viávcl quando o

imóvcl selccionado para cotrpra ou locação for o único quc salisfaça, por suas cspccíficas

características ou por sua localizaçáo, às necessidades da Administração.

Confira-se nesse sentido, o entendimento de Marçal Justen Filho.

"Há hipóteses em que dois (ou mais) imóveis atendem aos reclamos da

Administração. Ahda que os irnóveis sejam infungíveis entre si, surgirào

como intercambiáveis tendo em vista o interesse da Ádministração Pública.

Qualquer dos imóveis satisfará a exigência que .lustifica a aEtisição pela

Administlação. Nes.\es supostos, a questão muda de figura e a licitctçdo se

impõe. Estarão presentes os pressupostos da competição." (op. cit. pag.

2 s0).

Assim ó que, col'uo decorrência deste entendimento, vale ter sempre

presente a advertôncia do autor, segundo a qual, '.antes de promover a contratação direta, a

Administração dcverá comprovar a impossibitidade de satisfâção do interesse sob tutelâ

estâtal por outra via e apurar a inexistência de outro imóvel apto a atendê-lo', (op. cit.

pág. 250).

Impoúantc salientff quc, l'l'reslllo cxistindo hipótescs que permitam a

dispensa do processo licitatório, isso não desobriga a Administração Pública de observar os

princípios que nortciarn suas atividades. Ou seja, mesmo para as hipóleses dc licitações

dispensadas, dispensáveis ou inexigíveis a lei lraz fomralidades indispensáveis e que devem

ser prontamente atendidas pelos órgãos/entidades públicas licitantes, sob pena de incursão em

crime.

Página 5 dc 7



OAcÊAê.§

\:#
ESTADO DE MATO GITOSSO

MUNICIPIO DE CACE,RES
PROCURÂDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Noutro ponto, dcvc-se obserwar tambóm a lcgislação municipal no tocante a

compra de bens imóvcis pela administração pÍrblica rnunicipal. A Lei Orgânica do Município

de Cáceres/MT, assim preceitua sobre a matéria:

Árt. 106. A aquisição de bens imóveis por compra ou permutü, dependerá
de prévia waliação e autotização legiskttiva.

I)esse modo a aquisição clc bens imóveis dependem dc prévia avaliação e

attorizaçáo legislativa. Essas medidas são indispcnsáveis para a legalidade do procedirnento.

III_DA CONCI,USÃO

Poslas as orientações e apontamentos alhuÍes, e por tudo mais que dos autos

consta, OPINÂ csta Procuradoria pela possibilidade jurídica de aquisição do imóvcl, nos

temos do artigo 24, inciso X, da Lei n. 8.666/93, no entanto, recomenda-se:

A necessidade de autorização legislativa nos termos do art. 106 da Lei

Orgânica do Município de Cáceres/MT.

No presente caso, considerando que foi avaliado apenas um imóvcl, ó

pertinente que scja bem dcmonstrado os fatores que condicionam a escolha deste referido

imóvel cm dctrimento de outros, comprovando que apenas este e não outro possui

capacidade para satisfazcr o interesse público.

Devcrá ainda demonstrar que o imóvel escolhido é capaz dc reflctir

realidade do mercado imobiliário de Cáceres conforme prévia avaliação, para que

Adnrinistraçào nào pagr:c valor superior.

I)eve-se analisar sc há débitos existcntcs no imóvcl cscolhido, devendo

considerar csscs c dcrnais ônus no momento da aquisição do imóvel.

Âdverte-se quc não loran analisados os aspectos técnicos, orçamenlários c

financciros, a convcniôncia/oportunidadc na prcscntc aquisição, bct.r.r como as cspecificidades

a

a
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tócnicas do objcto, por não scrcm objcto dc análisc dcsla Procuradoria Jurídica c, por isso,

rccomenda-se análise das qucstõcs financciro/orçamcntárias pelos sotorcs rcsponsáveis.

Ainda, rcssalta-sc quc o parcccr jurídico scrvc para auxiliar na tornada de

dccisõcs, sendo uma opinião tócnica fundarncntada sobrc matória submetida à sua apreciação,

o qual demonstra a possibilidade jurídica do pcdido, ou scja, não cxpressa um comando ao

Gestor, possuindo caráter nlcramentc opinativo, dcsprovido dc força vinculantc, motivo pclo

qual o parccer jurídico não obriga a autoridadc colnpctcnle a adotar as rncdidas ou execular o

ato consultado na confonlidade do parecer. Sobre o poder discricionário, lcciona Carvalho

Filho (2010, p. 54):

"[...J é a prerrogativa concedida aos agenles administrolivos de elegerem,
entre as várias condutas possíveis, a ELe lraduz naior conyeniência e
oportunidade para o interesse público. Em outras palavras, não obstante a
dis c ricionariedade con stitua preruo goliyct da Admüús tração, s eu o bj etivo
maior é o atendifienlo aos interesses da coletividade. "

Eis o parecer, salvo melhor juízo.

Renata Laudelina de Paula
Procuradora do Município
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